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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
CNPJ nº 13.828.397/0001-56

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 - A Prefeitura Municipal de Cachoeira - Bahia,  torna público, para 
conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que 
será realizada no dia 12 de abril 2022, às 09:00 horas, (horário de Brasília) no portal www.bll.org.br, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE ACERVO PÚBLICO DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA, CONFORME PROPOSTA SICONV nº 019822/2021– BAHIA.,
conforme especificado no Edital. Informamos que o Edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e
http://www.cachoeira.ba.io.org.br/diarioOficial. Informações através do telefone – (75) 3425-1390. 
Débora de Souza Duarte – Pregoeira Oficial 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2022

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA, Estado de 
Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 13.828.397/0001-56, com sede 
administrativa na Rua Ana Nery, 27, Centro Histórico, Cachoeira - Bahia, CEP 44300-000, mediante o 
PREGOEIRO, designado pelo Decreto nº 136/2021, devidamente designado pelo Prefeito Municipal, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março 
de 2020, Decreto Municipal nºs 133, de 03/06/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DATA LIMITE PARA ENVIO DE PROPOSTAS: das 11 horas do dia 29/03/2022 às 11 horas do dia 
11/04/2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 12/04/2022.

OBS: Os demais prazos e datas constarão no Sistema de Pregão Eletrônico.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - https://bllcompras.com

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO
E DIGITALIZAÇÃO DE ACERVO PÚBLICO DA BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA 
– BAHIA, CONFORME PROPOSTA SICONV nº 019822/2021, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.1. A licitação será realizada por lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01

PROJETO/ATIVIDADE:2036

ELEMNTO DE DESPESA: 339039

FONTE: 24/00

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                             

3.2 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, 
previamente, o credenciamento de usuário pelos licitantes, que será realizado através da Bolsa de 
Licitações do Brasil, através do site https://bllcompras.com onde estarão dispostas as informações sobre 
cadastro a ser realizado pelo https://bllcompras.com ou telefone (41) 3097-4600.

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos, sem 
prejuízo de demais solicitados pelo sistema:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO 04)

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo (se 
for o caso) e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 
art. 24 parágrafo 5º. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil, conforme fundamentação no inciso III, do artigo 5º, da Lei Federal nº 10.520/02. (Anexo 04)

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 
habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL:

4.2.   As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais
atos e operações no site: https://bllcompras.com.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                       

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.

4.12.1 Em obediência ao que estabelece o artigo 48, inciso I da Lei Federal Complementar nº 
147/2014, e cumprimento do disposto no art. 47 desta lei, somente, poderão participar, deste 
certame, exclusivamente, microempresas e empresas de pequeno porte. (NÃO APLICÁVEL PARA 
ESTE OBJETO)

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;

4.13.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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4.13.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.13.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

4.15 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 
celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob 
pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual nº. 9.433/05. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca
(conforme o objeto) e o preço "unitário e total", até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1.O licitante deverá inserir sua proposta comercial inicial no sistema https://bllcompras.com, incluindo a 
planilha do Anexo 01, item 15 no campo ''arquivo requerido'' A proposta inicial não poderá conter 
nenhuma identificação do licitante, conforme item 6.6.2., sob pena de desclassificação.

5.1.2. A proposta comercial inicial que estiver com valores superiores aos discriminados no Anexo I,
para cada lote/item, será considerada como superfaturada e desclassificada, no ato da análise das 
propostas dos licitantes;

5.1.2.1. O prazo de validade dos produtos deverá estar por ocasião da entrega com vigência plena 
assegurada pelo seu fornecedor; ficando a licitante vencedora adjudicatária, independentemente de ser ou 
não fabricante, responsável por efetuar a substituição dos produtos que apresentarem defeitos de 
fabricação ou divergências com as especificações fornecidas no ato da entrega ao Município, sem qualquer 
ônus adicional.

5.1.3. A proposta comercial Final (Anexo 03) deverá conter todos os itens constantes da planilha do Anexo 
01, item 15, com seus valores realinhados (NOVA PROPOSTA) e inserida no sistema 
https://bllcompras.com.

5.2. A fase de lance será realizada com os valores totais de cada lote. O licitante que realizar a 
rodada de lances por valor inferior ao indicado no item 7.8 não terá o lance aceito. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Cachoeira

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DKDNXGFI6EUQNKOHMF3G4W

Segunda-feira
28 de Março de 2022

7 - Ano  - Nº 1070



 Prefeitura Municipal da Cachoeira   
Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 
Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 
CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

Pregão Eletrônico nº 018/2022    6
 

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;
6.1.2. Marca (se for o caso);

6.1.3. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências e modelo 
constantes do Anexo I, expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS 
TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Art 30 §5º 
do Decreto 10.024/2019

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

7.5.2. A disputa dos lotes pode ocorrer de forma simultânea ou sequencial.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e/ou intermediários, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 50,00 
(cinquenta reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. podendo, a 
Administração optar pelo modo “aberto/fechado”, conforme definição no sistema.

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo 
único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal 
previsão é facultativa.
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de 
percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta 
da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19.

7.9.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9.2 - Quando adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.9.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.
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7.9.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

7.9.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

7.9.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
PREGOEIRA, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.9.7 Quando adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

7.9.9 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

7.9.10 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.9.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

7.9.12 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.

7.9.13 Poderá a PREGOEIRA, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação.

7.9.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela PREGOEIRA. 

7.9.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.9.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.
7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.

7.18 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

7.23.1 no país;

7.23.2 por empresas brasileiras; 

7.23.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.23.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação.

7.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

7.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
observado o disposto no Capítulo X do decreto.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.
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8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o licitante deverá incluir, nesta fase, o documento que trata o item 9.1.1. 
e 9.1.2, na aba “outros documentos”, visando agilizar os procedimentos, num eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) e cadastro de empresas inidôneas no Município. (incluir no sistema como “OUTROS 
DOCUMENTOS”)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
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9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão disponibilizar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 Cédula de identidade dos sócios da empresa. 

9.7 Habilitação jurídica: 

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

9.8.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.

9.8.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.8.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, sendo que não será exigido para 
fins de habilitação, mas será para fins de contratação. Este documento deverá ser inserido no campo 
“outros documentos”.

9.8.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.8.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

9.8.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.8.10 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no 
art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9.1 Certidões negativas de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias corridos, contados da efetiva pesquisa do Cartório 
em relação à data da realização desta licitação, apenas consideradas para esse fim, aquelas que não têm 
prazo de validade próprio.

9.10 Qualificação Técnica

9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.10.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.10.2.1.1 Estar emitido em papel timbrado da empresa/órgão e estar assinado por 
representante legal, com menção de sua qualificação.

9.10.2.1.2 Em caso de atestados emitidos por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos 
apresentados com assinaturas de Pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de 
licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem recebimentos 
de mercadorias.

9.10.2.1.3 Fazer menção obrigatória ao objeto (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO,
TRATAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS).

9.10.2.1.4 Obrigatoriamente, a licitante deverá também, apresentar as seguintes declarações,
assinadas por representante legal da proponente, de que:

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
conforme modelo do anexo VI;
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b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo VII;
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 
27/10/99), conforme modelo do Anexo VIII;
d) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) conforme modelo do Anexo IX;
e) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, conforme modelo do Anexo X;
f) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 
8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo XI.  

9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no quinze 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, no Portal da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil: https://bllcompras.com, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo Portal 
da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil: https://bllcompras.com, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses..

11.2.4 O recurso deverá ser formulado em documento timbrado da empresa e enviado no Portal da BLL –
Bolsa de Licitações do Brasil: https://bllcompras.com, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao do término do prazo do recorrente.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 Não utilizável para este objeto.

9. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

9.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a repactuação, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento de acordo com que estabelece a lei 
8.666/93.

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução deste processo, na forma do 
art. 154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim atestar o objeto segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal 
8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados por meio do Decreto nº. 4.049, de 15 de agosto 
de 2017, primordialmente:

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do objeto, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
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d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do objeto; 
e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
g) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução deste processo, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do objeto.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

11.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada.

12.2. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 
conta corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, 
desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, sendo que, na data da apresentação da 
fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões 
de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta com a Dívida Ativa da União, Procuradoria 
Nacional e Seguridade Social), e municipal, sob pena de não pagamento.

12.3. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida.

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço.

12.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do IPCA pro rata tempore.

12.6. Em conformidade com o § 4º inc. II do art. 40, nas compras para entrega imediata assim entendida 
aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a 
atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a
prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, atualizada pelo Decreto 
10.024/19, o licitante/adjudicatário que: 

13.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;

13.1.2. apresentar documentação falsa;
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13.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.5. não mantiver a proposta;

13.1.6. cometer fraude fiscal;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

13.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente,
quando for o caso.

13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;

13.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante;

13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos;

13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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13.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil.

13.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

13.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta da Ata.

15 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.14. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.

13.15. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado.

13.16. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva.

13.17. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

22.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados Pregoeiro, até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, no Portal da BLL –
Bolsa de Licitações do Brasil: https://bllcompras.com, em nenhuma hipótese, aqueles via presencial ou por 
e-mail (art. 23 do Decreto nº 10.024/2019), observado que:

a) o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos (art. 23, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019);

b) as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração (art. 23, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019).

22.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, por intermédio 
do Portal da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil: https://bllcompras.com, até 3 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública (art. 24 do Decreto nº 10.024/2019), observado o seguinte:

a) a impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação (art. 24, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019);
b) a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação (art. 24, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019);
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c) acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 
(art. 24, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019).

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.  

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF.

15.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

15.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação;

15.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta;

15.12.4. Anexo IV - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO - BLL

15.12.5. ANEXO V – Declaração Inidoneidade
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15.12.6. ANEXO VI – Declaração Habilitação

15.12.7. ANEXO VII – Declaração menor de idade;

15.12.8. ANEXO VIII – Declaração ME/EPP

15.12.9. ANEXO IX – Declaração Responsabilidade

15.12.10. ANEXO X – Declaração Vínculo

15.12.11. ANEXO XI – Minuta de Contrato

Cachoeira, 28 de março de 2022.

Roberval de Farias Araújo Júnior
Secretário de Administração e Planejamento
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE ACERVOS
PÚBLICO DA BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA, DA BIBLIOTECA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA, CONFORME PROPOSTA SICONV nº 019822/2021.

O principal objetivo do projeto é fazer o tratamento (organização, limpeza e digitalização) do acervo público 
da Biblioteca Pública Municipal de Cachoeira-Ba e disseminá-los para seus usuários. Os documentos fazem 
parte da história do Brasil, da Bahia e do Município de Cachoeira e estão guardados no Arquivo Público 
Municipal da cidade de Cachoeira. Serão tratados e digitalizados os Livros de Notas (século XIX), Atas da 
Câmara Municipal (século XIX) e Qualificação de Votantes (século XIX). Os Livros de Notas são fontes 
cartoriais que registram, principalmente, compra e venda de bens daquela época. Além disso, no século XIX 
registravam-se as “cartas de liberdade” (alforrias) dos escravizados. Logo, é uma fonte de documentação de 
inestimável valor histórico e sua digitalização permitirá uma facilidade no acesso das informações contidas 
nos livros. A Qualificação dos Votantes são documentos que registram dados diversos dos eleitores, como 
filiação, idade, profissão, renda anual, naturalidade e outros. Assim, através dele, é possível montar um 
perfil de eleitores de uma determinada localidade. As listas de qualificação de votantes são documentos do 
Poder Legislativo que registravam os eleitores de paróquia, no século XIX. Dada a sua natureza descritiva, 
ela permite acessar várias informações sobre os eleitores. Portanto, a sua digitalização permitirá aos
pesquisadores obter dados valiosos sobre a vida social e econômica dos referidos votantes e,
consequentemente, da cidade de Cachoeira e suas freguesias naquele século. Atas da Câmara Municipal 
(séc. XIX) - São livros que registram os debates ocorridos durante as sessões da Câmara Municipal. Assim, 
revelam disputas políticas, embates sociais, organização da vida urbana, entre outros temas. O projeto
engloba mais de 350 mil páginas.

1.1 Justificativa para realização da despesa 

Considerando que os serviços pretendidos pela a administração se faz necessário para cumprirmos com os 
trabalhos designados à Gestão Pública, com o foco na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO,
TRATAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE ACERVOS PÚBLICO DA BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRA - BAHIA, DA BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA,
CONFORME PROPOSTA SICONV nº 019822/2021, que é de suma importância para o município, visto 
que, são essenciais para a disseminação e transparência do referido acervo em meios eletrônicos, dito 
isto, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deste município, solicitou a Prefeita, a
autorização para instauração do processo administrativo, visando tal contratação e a elaboração deste 
Termo para justificar a real necessidade da despesa. 

A digitalização irá proporcionar a preservação dos documentos memoriais que estão em más condições de
uso, ficando assim, livres de certos agentes naturais, físicos e químicos que provocam o desgaste do papel.

O armazenamento deste em meio eletrônico contribuirá, e, muito na economia de espaço e tempo, de
forma a conduzir o pesquisador às informações que necessita sem ter que sair de casa pra ir a um
determinado lugar.

A utilização dos suportes eletrônicos para o armazenamento das informações contribuirá também,
para a preservação do documentooriginal, por esse ficar livre do manuseio constante.

A digitalização facilitará a busca pelas informações e poderão ser acessadas pelos usuários de maneira
rápida e prática.
Após conclusão da meta, espera-se que a digitalização do acervo público contribua para futuras pesquisas
e acesso a informações do SEC. XIX. Além disso, esperamos que a digitalização do Acervo ajude no
processo de organização e catalogação e agiliza as buscas para consulta de informações. E mais ações
como:
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a) Preservação de documento físico: uma vez digitalizado não haverá mais o desgaste com manuseio
do papel

b) Facilidade na organização e catalogação de documentos.
c) Disseminação das informações para vários usuários.
d) Agilidade na busca por documentos.
e) Propagar o hábito da leitura e interesse em pesquisa por parte de jovens que não tem o costume de

frequentar bibliotecas.
f) Modernização técnica no gerenciamento das informações

Após período de conclusão, será criado um site ou portal para que seja disponibilizado todo material 
digitalizado, onde qualquer pessoa possa ter acesso ao documento. Além disso, o município contará com a 
divulgação do projeto através dos meios de comunicação realizado pela ASCOM – ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO – Cachoeira – BA, Secretaria de Cultura do Município de Cachoeira-Ba e Biblioteca
Pública Municipal de Cachoeira-Ba.

A acessibilidade é uma preocupação constante no nosso dia-a-dia. Ela está diretamente ligada ao 
fornecimento de condições às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, para a utilização e 
acesso com segurança e autonomia de meios e espaços públicos e coletivos. Sem dúvida, o projeto de 
digitalização do acervo da Biblioteca Pública Municipal de Cachoeira-Ba irá permitir a acessibilidade de
deficientes visuais, auditivos e motores. Uma vez que os documentos forem digitalizados e colocados na 
rede, facilitará o acesso a esse mar de informações. Atualmente vários dispositivos disponibilizam meios 
de transmitir informação para pessoas com deficiência. As pessoas irão ter aos documentos sem precisar 
sair de casa.

O acesso às informações relacionadas ao projeto de Digitalização do Acervo será divulgado através da 
internet (redes sociais do município e Portal do IMAP), através do portais de comunicação do município 
ASCOM. – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO – Cachoeira – BA. Contaremos também com a divulgação
através da Secretaria de Cultura do Município de Cachoeira-Ba e Biblioteca Pública Municipal de
Cachoeira-Ba.

O município irá contratar através de Pregão Eletrônico uma empresa especializada em Organização, 
Tratamento e Digitalização de acervo da Biblioteca Pública Municipal de Cachoeira-Ba, visando 
salvaguardar e disseminar importantes documentos da História que estão guardados no Arquivo Público
Municipal de Cachoeira para assim perpetuar a memória da Bahia e do Brasil. O valor global do Projeto é de 
R$ 100.200,00 e será realizado num período de 01 (Hum) ano e se houver necessidade será postergado por 
mais 06 (seis) meses, conforme, contratação das atividades. O município irá disponibilizar um espaço físico 
para que a empresa possa desenvolver as atividades do objeto proposto. Serão organizados, tratados e 
digitalizados todos os Livros de Notas do (século XIX), Atas da Câmara Municipal (século XIX) e 
Qualificação de Votantes (século XIX). O município possui profissionais qualificados para acompanhar o
projeto e verificar se a atividade proposta está sendo devidamente realizada.

Desta forma a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE
ACERVOS PÚBLICO DA BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA - BAHIA, DA
BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA, CONFORME PROPOSTA SICONV nº 
019822/2021, se faz necessário evitando assim a maior depreciação do acervo que possam causar 
prejuízos de ordem econômico e administrativo para a Gestão Pública.

1.2 Justificativa para enquadramento como bens/serviços comuns 

I. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo 
único do artigo 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível 
estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, 
padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento 
convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.
II. Registre-se que as especificações foram elaboradas com a atenção necessária para não prejudicar a 
competição entre os licitantes no certame. 
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III. A licitação pertinente, dessa forma, será realizada por meio da modalidade de licitação Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço, na forma prevista no artigo 45, §1º, I da Lei nº 8.666/93. 

1.3 Justificativa para a contratação por Lote.

I A licitação para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência, em lote, nos moldes em que 
se encontra, permite à Administração uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que são 
serviços/fornecimentos que necessitam ser feitos em regra no município e um item se vincula ao outro, 
assim os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. 

II O agrupamento também visa tornar mais eficiente o processo de aquisição para evitar emissão de 
empenhos com valores ínfimos, e assim, proporcionar um processo mais eficaz e econômico. Cabe lembra 
que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao 
fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação; e, finalmente, considerando 
que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta 
prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de uma possível e maior aproximação da 
padronização dos serviços quando que no caso em tela um item acaba se vinculando ao outro, fica 
plenamente justificado o agrupamento de itens específicos

Neste aspecto, verifica-se que o agrupamento justifica a união de todos os itens em um único grupo com as 
seguintes motivações:

a) Compatibilidade técnica, tendo em vista que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO,
TRATAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE ACERVOS PÚBLICO DA BIBLIOTECA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA - BAHIA, DA BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA –
BAHIA, CONFORME PROPOSTA SICONV nº 019822/2021, em regra, será feito no próprio município, 
então a logística influencia neste quesito, ademais os itens são vinculados um se atrelando a outro, o 
que se fosse licitar por item poderíamos não ter um serviço com celeridade, eficiência e qualidade;

b) Amplia o número de interessados na licitação, tendo em vista que um item se vincula ao outro, resta 
evidente que os licitantes terão mais interesse em participar podendo agregar uma demanda maior de 
serviços;

c) Adquirir o melhor pelo menor preço, tendo em vista que ampliando o número de licitantes interessados 
pela demanda do serviço/fornecimento, a administração certamente terá disputas pelo objeto, o que 
levará a bons preços melhores serviços/fornecimento;

III Portanto, certamente esta forma de contratação trará preços mais vantajosos para a Administração.

IV Os lotes foram organizados levando em conta a necessidade do município, descrevendo a quantidade do 
fornecimento, que poderão ser necessitados durante o ano. Uma vez que se fizesse separado traria um 
custo adicional a administração bem como a dificuldade de execução do contrato.

1.4 Justificativa dos elementos técnicos exigidos.

I. Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são os mínimos necessários 
para assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de 
qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos.

II. A contratação de empresa para os serviços do objeto se faz necessário, ao Município de 
Cachoeira para manutenção das desta administração, a fim de cumprirmos com os trabalhos 
designados a este Setor. 

III. O Município irá contratar uma empresa especializada em Organização, Tratamento e Digitalização de 
documentos da Biblioteca Pública Municipal de Cachoeira-Ba através do Convênio. A cotação do projeto 
foi definida através do número de páginas que serão digitalizadas e foi utilizado o valor médio como 
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parâmetro retirado do Painel de Preço. O projeto irá ser realizado num período de 1 (hum) ano e se houver 
necessidade será postergado por mais 6 (seis) meses. Além disso, será disponibilizado um espaço físico 
para que a empresa tenha todo suporte para realizar suas atividades. Serão organizados, tratados e 
digitalizados todos os Livros de Notas do (século XIX), Atas da Câmara Municipal (século XIX) e
Qualificação de Votantes (século XIX), totalizando 357.587 páginas.

IV. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 
site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as Descrições deste Termo de 
Referência.

Adjudicação Menor preço POR LOTE

Vigência Da ATA A ATA DE PREÇO o terá vigência a partir de sua assinatura com duração de 12 
(doze) meses. (NÃO APLICÁVEL PARA ESTE PROCESSO)

Prazo de Execução De acordo com as necessidades da Administração.

Forma de Pagamento
Pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, até o décimo dia do mês, em 
deposito em conta Bancária da Contratada, de acordo com o quantitativo 
solicitado efetivamente entregue.

Órgão/Repartição 
interessada e setor

2.1. Prefeitura Municipal/ 
2.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento.
2.3. São participantes os seguintes órgãos:
E demais secretarias.

Fonte
Este termo de referência foi elaborado tomando por base, a Solicitação de 
Despesa e seus anexos, encaminhado pela(s) Unidade(s) Solicitante(s), acima 
relacionado.

2 - DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

O fornecimento/serviço ora pretendido, deverá ser fornecida pela CONTRATADA, conforme ordem de 
fornecimento/prestação de serviço da secretaria solicitante.

O objeto desta licitação deverá ser executado de forma parcelada, mediante a expedição de solicitação de 
fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documentos que contenham as características do 
material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência.

A empresa a ser contratada deverá realizar os serviços, conforme abaixo discriminados:

a) Todos os materiais/serviços ofertados deverão atender ao disposto na legislação quanto a sua 
obrigatoriedade para fins comerciais, de registro, de transporte, de armazenamento e de fabricação, 
junto aos órgãos de controle reguladores, pertinente a sua peculiaridade, como por exemplo: 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia (INMETRO), Anvisa, Detran, INEMA e outros conforme a legislação vigente para cada item, 
conforme o caso.

b) A proponente vencedora é responsável pela qualidade técnica e de segurança dos serviços licitados.

c) A Secretaria Solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de recusar todo 
e qualquer equipamentos que não atenda às especificações constantes neste edital e na legislação
pertinente.
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d) A Secretaria Solicitante poderá avaliar todos os itens entregues, a qualquer tempo, em relação à sua 
qualidade e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação 
pertinente.

e) A Secretaria Solicitante poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente 
qualificado, de análise da conformidade do item com as normas constantes da especificação.

f) A Secretaria Solicitante poderá submeter à análise técnica, dos itens entregues pela Contratada, em 
qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes 
neste edital e na proposta apresentada na licitação pela proponente.

g) A entrega descarrega e a devolução/retirada dos materiais/produtos ficará a cargo da Contratada.

h) As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de 
serem solicitadas em sua totalidade, ficando a Administração livre para solicitar desde a quantidade 
mínima 1 (um) unidade, como todo o lote;

i) O fornecimento/serviço do objeto adjudicado será realizado de forma parcelada, em conformidade
com as especificações e condições estabelecidas neste edital, em seus anexos e na proposta
apresentada prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no
edital e deverão ser fornecidos na medida da(s) necessidade(s) do(s) respectivo(s) setor(es), para o
período de 12 (doze) meses.

Os fornecimentos/serviços do objeto desta licitação deverão ser realizados seguindo o cronograma e os 
locais indicados na ordem de serviços/fornecimento e o pagamento será conforme a quantidade 
entregue constante em cada nota fiscal emitida a esta prefeitura, de acordo com a solicitação de 
fornecimento.

4 – ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

I. Quanto ao modelo:

O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes do
Termo de Referência, em consonância com o modelo da Planilha de Quantitativos e Proposta de Preços,
expressando os valores em moeda nacional – Reais e centavos, em duas casas decimais, ficando
esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.

II. Quanto ao Conteúdo da Proposta de Preço:

No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel
cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais,
para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente às especificações do objeto licitado.

A marca, o prazo de garantia, as características e, quando exigível, o modelo e a referência de cada um
dos bens ofertados deverão ser informados na proposta. 
A marca indicada será uma só para cada item.

Quando o item tratar de serviços, no campo marca e modelo o licitante apenas acrescentará a descrição 
Serviços;
No preenchimento do sistema no campo “modelo”, o licitante poderá colocar/repetir o nome da marca do 
produto;
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5 - DOS CRITÉRIOS

As empresas interessadas deverão realizar as seguintes orientações:

a) A licitante poderá proceder a terceirização, sob-rogação ou subcontratação de parte do objeto ora 
licitado desde que não ultrapasse o limite superior a 20% (vinte por cento) do total licitado, nos 
termos do disposto do art. 72 e 78 SS VI da lei n 8.666/93.

6 - DOS PRAZOS 

O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para a sua
formalização, podendo ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações previstas no § 1º do art. 
64 da Lei nº 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da mesma lei.

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura e terá eficácia jurídica 
após a publicação de seu Extrato no Diário Oficial do Município de Cachoeira - Bahia.

O Contrato será substituído pela Nota de Empenho de Despesa/Ordem de Serviço, na forma prevista no 
Artigo 62 da Lei nº. 8.666/93.

O prazo para fornecimento/prestação de serviços será conforme (AFM - Autorização de Fornecimento de 
Material ou APS - Autorizações de Prestação de Serviço, a contar da data do recebimento da Nota de 
Empenho de Despesa/Ordem de Serviço.

O não atendimento dos prazos fixados implicará em pena de rescisão do termo que instrumentalizará a 
contratação, salvo justificativa fundamentada do prestador, com a devida aceitação do ordenador de
despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação.

7 - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E FORMA DE ENTREGA

Os fornecimentos serão feitos, de forma parcelada, de acordo com a necessidade e conveniência da 
CONTRATANTE, mediante a emissão da Nota de Empenho de Despesa/Ordem de Serviço.

8 - DO RECEBIMENTO DOS FORNECIMENTOS/SERVIÇOS E DOS MATERIAIS
As requisições de fornecimento/prestação de serviços/prestação de serviços serão encaminhadas pelo 
Órgão Gerenciador com a antecedência mínima necessária, a qual deverá ser atendida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da respectiva solicitação; e conforme item “3” deste 
Termo de Referência

O Órgão Gerenciador, poderá cancelar as Requisições de Fornecimento/prestação de serviços, mediante 
comunicação ao Contratado, não cabendo qualquer ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para entrega do pedido.

A responsabilidade pelo recebimento provisório dos serviços, produtos, materiais e equipamentos 
associados ficará a cargo de um funcionário designado pela Secretaria solicitante, para efeito de verificação 
da conformidade do serviço prestado com a especificação, aferido até a finalização do evento.

Definitivamente, ao final do evento, momento no qual o responsável designado pela Secretaria solicitante 
deverá proceder à avaliação de desempenho e posteriormente o atesto da nota fiscal.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Disponibilizar endereço, números de telefone fixo, telefone móvel e e-mail que possibilitem contato imediato 
entre a SECRETARIA SOLICITANTE e a CONTRATADA, para emissão e envio da Ordem de Serviço –
OS.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Atender ao disposto nas obrigações constantes deste Termo de Referência e/ou da minuta do contrato 
deste Edital 

Relatar a Secretaria a necessidade de quaisquer outros serviços não constantes da OS, e eventuais 
problemas e/ou irregularidades constatados durante a execução dos serviços/fornecimentos, cuja solução 
dependa de autorização para execução ou de providências. 

Se responsabilizar e providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 
alimentação, equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
encargos socais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços pelo 
Contratado.

Todo produto/serviço que apresente má qualidade, características inferiores as solicitadas, deverá ser 
substituído imediatamente pelo fornecedor. Quando o produto/serviço ofertado pelo proponente for 
considerado de qualidade ruim e desta forma não atenda às necessidades de desempenho e qualidade 
esperados e desejados pela Administração Municipal, poderá ser cancelado o item, mesmo após a 
assinatura do contrato.

Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue é menor que a constante na nota fiscal 
deverá ser imediatamente complementada;

Além das obrigações acima, a CONTRATADA deverá:

1) A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato constante
do Anexo III do Edital, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento
equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93.

2) Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis,
decretos e instruções, serão observadas, na contratação derivada deste instrumento convocatório, as
seguintes Obrigações:
a) fornecer os bens/serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento

convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de
expediente da Administração;

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente
às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes
de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por
exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

f) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

g) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

h) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 
por meio de crachá;
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i) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

k) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços;

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se 
previamente autorizadas pela Administração;

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir a obrigação de prestação dos 
serviços/fornecimentos;

Efetuar o pagamento à Contratada, conforme descrito neste Termo;

Aplicar à Contratada as sanções cabíveis;

Documentar as ocorrências durante a execução do objeto;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela Contratada;

Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto contratado que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

Além das obrigações acima, a CONTRATANTE deverá:

a) Encaminhar à CONTRATADA a OS – Ordem de Serviço acerca do(s) serviço(s) a ser (em) executado(s), 
contendo informações como: número, descrição do problema, responsável no local, responsável pela
autorização, responsável técnico pelo serviço, data, local, discriminação dos serviços com unidade e 
quantidade, entre outras.

b) Enviar técnico fiscal da SECRETARIA SOLICITANTE ao local da solicitação dos serviços/fornecimentos 
para atestar a realização dos mesmos. 

c) Solicitar por meio da SECRETARIA SOLICITANTE informações ou documento do responsável no local 
da solicitação de serviços acerca da realização dos serviços e/ou quantitativos de serviços /materiais 
efetivamente realizados. 

d) Efetuar os pagamentos dos serviços nos prazos e condições estabelecidos no edital. 

e) Promover através da SECRETARIA SOLICITANTE a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

f) Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento do Contrato. 

g) Comunicar à CONTRATADA qualquer insatisfação quanto ao serviço/fornecimento prestado. 
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h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 
sanções e alterações do contrato. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias

11 - UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES

Não utilizável para este objeto.

12 - DO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

A contratação será acompanhada pelo servidor (a), a ser designado posteriormente pelo órgão Gerenciador 
como gestor da contratação.
O (A) gestor (a) da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) expedir ordens de serviços/fornecimentos; 
b) proceder ao acompanhamento técnico da entrega; 
c) comunicar à CONTRATADA o descumprimento de suas obrigações e indicar os procedimentos 

necessários ao seu correto cumprimento;
d) solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento contratual; 
e) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 
f) atestar as notas fiscais de serviços para efeito de pagamento;
g) recusar o objeto que for executado fora das especificações contidas neste Termo de Referência ou 

com divergências daquelas constantes na ordem de serviço; 
h) solicitar à CONTRATADA, através de seu preposto, todas as providências necessárias ao bom e fiel

cumprimento das obrigações.

13 - MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens licitados, 
colhidos através de pesquisa de preço.

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local e em atendimento 
as orientações legais e normativas contidas nos seguintes instrumentos:  Alínea "f" do Inciso IX do Artigo 6º 
e Inciso IV do Artigo 43, ambos da Lei Federal 8.666/93; Alínea "c" do Inciso XIV do Anexo ao Decreto 
Federal Nº 1.171 de 22 de junho de 1994; Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 5, de 27 de junho de 2014;  
Acórdãos Nº 1547/2007, Nº 2.170/2007, Nº 819/2009 e Nº 868/2013, ambos do Plenário do TCU; Acórdãos 
Nº 2.071/2009, Nº 4848/2010, Nº 1744/2010 e Nº 403/2013, ambos da 1ª Câmara do TCU; e Acórdãos Nº 
1720/2010 e Nº 1266/2011, ambos da 2ª Câmara do TCU

O custo estimado FOI apurado a partir de planilha apresentada na Proposta SICONV nº 019822/2021, 
constante do processo interno administrativo.

Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº 075/2022.

O Setor Responsável pela cotação de preço foi o de Compras do Município da Prefeitura Municipal, que o 
fez através do servidor Antônio da Cruz dias Junior.

14 - DO PREÇO PRATICADO

O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais e insumos será o preço ofertado na 
proposta vencedora.

No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, 
direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o Contratante de quaisquer 
ônus por despesas decorrentes.
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Os preços dos materiais são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta.

Transcorridos 12 meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão ser 
reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE.

Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Prefeitura Municipal.

15. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA, QUANTIDADES E PREÇO REFERENCIAL:

I - As quantidades foram levantadas de acordo as necessidades da(s) secretaria(s) solicitante(s),
através da(s) Solicitação(ões) de Despesa(s) encaminhadas ao Setor de Licitação.

LOTE 01

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UF QTDE.
(páginas)

MÉDIA 
VLR.
UNIT TOTAL

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO E
DIGITALIZAÇÃO DE ACERVO PÚBLICO DA 
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL DE
CACHOEIRA-BA, CONFORME, PROPOSTA 
SICONV Nº 019822/2021

UND 278.333 0,36 R$ 100.199,88

VALOR TOTAL R$ 100.199,88
(*) VALOR MÉDIO

Obs.: Para critério de analise, lances e disputa serão considerados o valor unitário de cada unidade 
por item registrado no sistema. A licitante deverá inserir no sistema o valor unitário de cada item. 
Após ser considerada arrematadora do item, por ter ofertado o menor valor unitário, a licitante 
vencedora encaminhará a sua proposta realinhada tomando por base o modelo do Anexo 3 –
Proposta Final, observando as especificações técnicas e quantidades.

Não será permitido Jogo de Planilha na proposta realinhada. O valor final da proposta realinhada 
obedecerá ao desconto ofertado, sendo distribuído de forma linear para cada item, conforme 
ofertado no momento do certame.

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA (REALINHADA) DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS 
ITENS DO LOTE.

Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita desde que atenda todas as condições deste Edital e 
seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação em cada lote.

ROBERVAL DE FARIAS ARAÚJO JUNIOR
Secretaria de Administração e Planejamento

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ANEXO II
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 018/2022

1. HABILITAÇÃO

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, até 02 horas após o encerramento da disputa, os 
documentos complementares de habilitação, caso exigidos pelo pregoeiro, sendo que os documentos 
referente a habilitação, item 9 do edital, bem como os complementares e proposta final, deverão ser 
encaminhados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia 
não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de 
exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, 
para a Prefeitura Municipal de CACHOEIRA - BA, Rua Ana Nery, 27, Centro Histórico – Cachoeira – Bahia,
aos cuidados do Setor de Licitações, observando o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
da realização do pregão. (NÃO APLICÁVEL NESTE PROCESSO)

1.1.1 Para os documentos emitidos conforme a MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO 
DE 2001 que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil)1, disciplinando a 
assinatura eletrônica e garantindo efetividade e validade jurídica aos documentos eletrônicos, 
podem ser enviados por e-mail: licitacaocachoeira2021@gmail.com.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.2.1 Habilitação Jurídica

Conforme item 9.9 do edital, e seus subitens.

1.2.2. Regularidade Fiscal

Conforme item 9.10 do edital, e seus subitens.

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
conforme modelo do anexo 6;

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7;

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 
27/10/99), conforme modelo do Anexo 8;

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 
8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.  

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

Conforme item 9.11 do edital, e seus subitens.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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1.3. Qualificação Técnica  

Conforme item 9.13 do edital, e seus subitens.

1.4. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, 
a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não 
sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis.

1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, e 
respectivo contrato social referindo-se ao local da sede da empresa licitante, conforme capacidade 
técnica operacional. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros 
à filial, exceto àqueles de comprovada centralização do recolhimento dessas contribuições (CND e 
CRF/FGTS). Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços/fornecimentos seja a filial, os 
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome daquela que executará os 
serviços.

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ANEXO III
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 018/2022

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços/fornecimentos objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 018/2022 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação.

PRAZO DE GARANTIA - Não tem garantia para o objeto.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ANEXO IV

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar;

iii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor;

iv. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I

vi. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:  _________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). (NÃO EXIGIDA RECONHECIMENTO DE FIRMA, 
ENQUANTO DURAR A PANDEMIA DE CORONA VÍRUS)

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ANEXO IV (A)

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras 
usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: __________________________________________________

_____________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). (NÃO EXIGIDA RECONHECIMENTO DE FIRMA, 
ENQUANTO DURAR A PANDEMIA DE CORONA VÍRUS)

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de 
________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Cachoeira

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DKDNXGFI6EUQNKOHMF3G4W

Segunda-feira
28 de Março de 2022

41 - Ano  - Nº 1070



 Prefeitura Municipal da Cachoeira   
Cidade Heroica (Lei Provincial N°43, de 13 de março de 1837) 

Cidade Monumento Nacional (Decreto 68.045, de 18 de janeiro de 1971) 
Rua Ana Nery, n°27 (Centro Histórico) | CEP 44300-000 
CNPJ: 13.828.397/0001-56 | Telefone: (75) 3425-1390 

Pregão Eletrônico nº 018/2022    40
 

 

ANEXO VII
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 
Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ANEXO VIII
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

___________________________________________________________________

Local e data

________________________________________________________________
Nome e nº da cédula de identidade do declarante
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ANEXO IX
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO X
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

DECLARAÇÃO

(Razão Social)             
___________________________________________________________________

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________

Sediada___________________________________________________________

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Municipio de _________, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _______

Local________________

Nome do declarante _________________

RG____________________

CPF___________________

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.

ANEXO XI
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° 018/2022

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA, entidade jurídica de direito público interno, com sede a Rua Ana Nery, 27, 
Centro Histórico – Cachoeira – Bahia, inscrito no CNPJ/MF nº. 13.828.397/0001-56, nesse ato representado 
pelo seu Prefeita Municipal, Sra. xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no cadastro de pessoa física sob o n° 
xxxxxxxxxxx e portador do RG n° xxxxxxxxxxx, doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado
a Empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___.___.___/___-__, neste ato representada por 
seu Sócio Gerente, __________________________, portador do RG ___________________ e CPF 
________________, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato para fornecimento, devidamente autorizado mediante PREGÃO ELETRÔNICO Edital nº 
018/2022 e Processo Administrativo nº 075/2022, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas 
suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 e Decreto Municipal nº 
133/2020, e pelas demais disposições pertinentes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO
E DIGITALIZAÇÃO DE ACERVOS PÚBLICO DA BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRA - BAHIA, DA BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA,
CONFORME PROPOSTA SICONV nº 019822/2021, de acordo com as especificações constantes do Anexo 
I do Instrumento Convocatório, condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA.

Item Descrição UR Quant.  
Valor 

Unitário 
Mensal 

Valor Total 12 
meses  

01

1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros, combustíveis, manutenção, entrega, 
transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagem, alimentação e 
transporte de funcionários decorrentes da execução do objeto desta licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1. – A CONTRATADA se obriga a:

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;
c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
Prefeitura ou a terceiros;
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d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor;
e) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
g) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
h) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
l) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 
autorizadas pela Administração;
m) Além das obrigações aqui mencionadas, a CONTRATADA deverá observar e executar o que 
estiver contido no Termo de referência, o qual passa a integrar, o presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a:

a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência;
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;
d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;
e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. – O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante 
da licitação Pregão Eletrônico nº 018/2022, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo 
e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento.

4.2 – – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.

4.3. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em 
plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidões de tributos estadual, municipal e 
federal (conjunta com INSS), sob pena de não pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajuste de preço.

4.4. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e 
autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.               

4.5 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.

4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 
pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta 
e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento.

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou
em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 
podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01
PROJETO/ATIVIDADE:2036
ELEMNTO DE DESPESA: 339039
FONTE: 24/00

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 
processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”;

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização 
do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, 
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados 
nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES
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9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 
despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita 
da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do 
objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 
tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra 
efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido 
pago à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional:

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido.

b) Multas de até:

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o 
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura;
b3) multa de até 30% (trinta por cento), em caso de descumprimento das normas deste contrato.
a)A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 
da possibilidade da rescisão contratual;

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Cachoeira - Bahia pelo período máximo de 05 
(cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços 
vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.
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h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
Prefeitura Municipal de Cachoeira - Bahia.
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações 
enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
será de competência do Prefeito Municipal de Cachoeira - Bahia, as demais penalidades serão de 
competência do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço a Secretaria Municipal de 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e 
em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura.

11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 018/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Cachoeira,
Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 
herdeiros e sucessores, a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma 
para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

Cachoeira - Bahia, xxxx   de  xxxxx de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxx                               
           PREFEITA                                                                          CONTRATADA
          CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                           
CPF: ______________________

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                           
CPF: ______________________ 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 

 
A Prefeita Municipal, juntamente com o Secretário de Educação de Cachoeira - Bahia, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, resolvem homologar o credenciamento de 
leiloeiros para a CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022, tendo como objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO 
DE LEILOEIRO OFICIAL DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA, PARA 
EVENTUAL REALIZAÇÃO DE LEILÕES               DE BENS PATRIMONIAIS INSERVÍVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA - BAHIA, COM PERCENTUAL DE COMISSÃO DO LEILOEIRO ESTIPULADO EM 5% (CINCO POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DO BEM ARREMATADO, por sorteio. Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.  

Leiloeiros credenciados; 

ORDEM LEILOEIRO PARTICIPANTE 
MATRÍCULA NA 

JUNTA DE 
DOMICÍLIO 

RG 

1 MAURÍCIO PAES INÁCIO JUCEB 11/023515-0 390213195 SSP/BA 

2 RODRIGO SCHMITZ JUCEB 21/751126-0 72084081068 SSP/SC 

3 KÁTIA CERQUEIRA DA SILVA CASAES JUCEB 15/099530-0 09735398-10 SSP/BA 

4 TÁBATA MINEIRO BEZERRA JUCEB 14/205801-7 0804925844 SSP/BA 

5 LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA JUCEB 21/89192-55 11670601 SSP/MG 

6 FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO JUCEB 21/892085-7 7482119 SSP/MG 

7 PÉRICLES LUCIANO SANTOS DE JESUS JUCEB 13/003851-2 01754976221 SSP/A 

8 ARTHUR FERREIRA NUNES JUCEB 05/260040-8 2046038703 SSP/BA 

9 IVANA MONTENEGRO CASTELO BRANCO ROCHA JUCEB 18/902440-2 16233097-94 SSP/BA 

 

Cachoeira – Bahia. Data: 28/03/2022. ELIANA GONZAGA DE JESUS - Prefeita Municipal. 
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AVISO DE EXTRATO DO CONTRATO 048/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
 
Prefeita do Município de Cachoeira – BA, no uso de suas atribuições, publica para conhecimento 
dos interessados, nos termos do Diploma regulador: Processo Administrativo nº 012/2022. 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022. Objeto: FORNECIMENTO DE MÓVEIS DE 
ESCRITÓRIO E CONJUNTO DO PROFESSOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA., tipo menor preço por lote. 
Vigência: 12 (doze) meses. Contrato n° 048/2022. Dotação Orçamentária Unidade Gestora: 
0301. Projeto/Atividade: 2013. Elemento de despesa:  449052, Fonte: 00. Fornecedor: GS 
SERVICE COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI., inscrita no CNPJ Nº 18.195.038/0001-22, 
vencedora do Lote 01, com valor de R$ 246.900,00 (duzentos e quarenta e seis mil e novecentos 
reais). Cachoeira - Bahia, 22 de fevereiro de 2022. Eliana Gonzaga de Jesus, Prefeita Municipal. 
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